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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS 

 

Processo SEI nº 154.000049552024-86 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de serviço de dedetização, desinsetização e 

desratização das instalações prediais do IFSC - Áreas 1 e 2, nos 

termos da tabela abaixo, de modo que se eliminem roedores, aracnídeos, 

insetos voadores e insetos rasteiros, nas instalações prediais do Instituto 

de Física de São Carlos, da Universidade de São Paulo, com fornecimento 

de material e uso de pesticida adequado à praga, autorizado pela 

vigilância sanitária e aplicado por mão de obra qualificada, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do 

catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 

de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de 

Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, 

observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no 

Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados 

do(a) do termo de início dos serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades 

do Instituto de Física de São Carlos (IFSC), sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido 

pela documentação que compõe a presente contratação) oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

Subcontratação 

1.5. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto contratual.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se no 

processo da contratação em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

2.2. A elaboração de PCA no ano de 2023 para execução em 2024 é 

facultativa no Estado de São Paulo, conforme artigo único das Disposições 

Transitórias do Decreto Estadual n° 67.689/2023.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no processo da 

contratação em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A empresa especializada somente pode funcionar depois de 

devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental 

competente. 

4.1.2. A empresa instalada em cidade que não possua autoridade 

sanitária e ambiental competente municipal está obrigada a solicitar 

licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente 

regional, estadual ou distrital a que o município pertença. 

4.1.3. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e 

pragas urbanas somente pode ser efetuada com empresa 

especializada. 

4.1.4. Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas 

urbanas somente podem ser utilizados os produtos saneantes 

desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de 

venda livre, devidamente registrados na Anvisa. 

4.1.5. A empresa especializada deve ter um responsável técnico 

devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às 

atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, 

devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo 

conselho. 

4.1.6. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho 

profissional do seu responsável técnico. 
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4.1.7. Nenhum saneante domissanitário, inclusive os importados, poderá 

ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes 

de registrado no Ministério da Saúde/ANVISA. 

4.1.8. No que se refere à logística reversa: 

a) a empresa especializada na prestação de serviços de controle de 

vetores e pragas urbanas deve retornar as embalagens vazias ao seu 

estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e 

descarte. 

b) o destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes 

de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu 

respectivo fabricante/importador. 

c) a empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no 

prazo máximo de um ano da data de compra dos respectivos produtos, 

aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais 

de recebimento por eles conveniados e previamente licenciados pelo 

órgão estadual competente. 

i. caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino 

final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os 

comprovantes da referida destinação. 

ii. o estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa 

especializada documento comprobatório de recebimento das 

embalagens. CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis 202. 

4.1.9. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens 

dos produtos saneantes desinfestantes antes de sua devolução 

aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou 

centrais de recebimento por eles conveniados. 

4.1.10. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes 

devem ser submetidas à tríplice lavagem antes de sua devolução, 

devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou 

inativada, conforme instruções contidas na rotulagem ou por 

orientação técnica do fabricante do produto e do órgão competente. 
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4.1.11. As embalagens vazias de produtos que não apresentam 

solubilidade em água não devem passar por tríplice lavagem, 

devendo a empresa especializada seguir as orientações do 

fabricante e as legislações vigentes. 

4.1.12. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante 

de execução de serviço contendo, no mínimo, as informações 

exigidas no art. 20 da RDC ANVISA nº 52, de 2009. 

4.1.13. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial 

ou de serviços, a empresa especializada deverá afixar cartazes 

informando a realização da desinfestação, com a data da 

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro 

de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e 

ambiental. 

4.1.14. O CONTRATADO deverá adotar os critérios de sustentabilidade 

abaixo descritos no que tange aos produtos que serão utilizados na 

execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas: 

4.1.14.1. Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão 

utilizados na execução dos serviços, o comprovante do 

registro do fabricante desses produtos no Cadastro 

Técnico Federal do IBAMA e o respectivo Certificado de 

Regularidade do fabricante no CTF. 

4.1.14.2. Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS / 

DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos 

serviços deverão estar previamente registrados na 

ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976, Decreto 

nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE 

OUTUBRO DE 2009; 

4.1.14.3. O CONTRATADO deve retornar as embalagens vazias ao 

seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, 

para inutilização e descarte; 

4.1.14.4. O destino final das embalagens dos produtos saneantes 

desinfestantes de uso restrito a empresas especializadas 
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é de responsabilidade do seu respectivo 

distribuidor/fabricante/importador; 

4.1.14.5. O CONTRATADO fica obrigado a devolver as 

embalagens, no prazo máximo de um ano da data de 

compra dos respectivos produtos, aos estabelecimentos 

onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de 

recebimentos por eles conveniados e previamente 

licenciados pelo órgão estadual competente; 

4.1.14.6. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo 

destino final passa a ser do CONTRATADO, que deve 

guardar os comprovantes da referida destinação; 

4.1.14.7. O estabelecimento que as receber deve fornecer, à 

CONTRATADA, documento comprobatório de 

recebimento das embalagens; 

4.1.14.8. As embalagens laváveis dos produtos saneantes 

desinfestantes devem ser submetidas à tríplice lavagem 

antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada 

para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções 

contidas na rotulagem ou por orientação técnica do 

fabricante do produto e do órgão competente; 

4.1.14.9. As embalagens vazias de produtos, que não apresentem 

solubilidade em água, não devem passar por tríplice 

lavagem, devendo o CONTRATADO seguir as 

orientações do fabricante e as legislações vigentes; 

4.1.14.10. O CONTRATADO fornecerá mão de obra especializada, 

material, produtos, equipamentos e supervisão técnica 

necessários à execução dos serviços; 

4.1.14.11. Os empregados do CONTRATADO destacados para 

execução dos serviços deverão apresentar-se munidos de 

EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia 

aos órgãos competentes, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste documento; 
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4.1.14.12. O CONTRATADO deve fornecer, ao cliente, o 

comprovante de execução de serviço, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I. Nome do cliente; 

II. Endereço do imóvel; 

III. Praga(s) alvo; 

IV. Data de execução dos serviços; 

V. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, 

dos serviços por praga(s) alvo; 

VI. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) 

eventualmente utilizado(s); 

VII. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) 

eventualmente utilizado(s); 

VIII. Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX. Nome do responsável técnico com o número do 

seu registro no conselho 

profissional correspondente; 

X. Número do telefone do Centro de Informação 

Toxicológica; 

XI. Identificação do CONTRATADO com: razão social, 

nome fantasia, endereço, telefone e licença do INEA; 

XII. Do Certificado de garantia deverá constar 

identificação do CONTRATADO com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números da licença do 

INEA, seu prazo de validade, a validade da garantia do 

serviço e, em seu verso, deverá constar as condições 

básicas de higiene e orientações sobre a garantia do 

serviço. 

4.1.14.13. O CONTRATADO deverá afixar cartazes informando a 

realização da desinfestação, com a data da aplicação, o 

nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de 

Informação Toxicológica e número da licença dada pelo 

órgão estadual /municipal competente; 
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4.1.14.14. Toda e qualquer nota fiscal de prestação de serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas só terá validade se 

for emitida pelo CONTRATADO, ficando vedada a compra 

de nota fiscal avulsa por pessoa física junto às 

Secretarias (ou órgãos semelhantes) das Prefeituras 

Municipais, para os fins de comprovação da execução dos 

serviços; 

4.1.14.15. O CONTRATADO deverá observar, no que couber, a Lei 

nº 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança do 

Clima), Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), na execução dos serviços. 

 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas 

nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso 

assim definido pela documentação que compõe a presente contratação). 

4.3. No prazo de convocação para formalização da contratação, e 

anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor deverá informar 

uma das seguintes modalidades de garantia que irá prestar: 

I. Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada 

mediante depósito bancário em favor do CONTRATANTE no Banco do 

Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor 

depositado. 

II. Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas 

títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no 

instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária 
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emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita 

se contemplar todos os eventos indicados em conformidade com o item 

subsequente, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal 

cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor 

vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora 

emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente 

para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com 

o item subsequente, observada a legislação que rege a matéria. 

V. Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de 

capitalização conforme a modalidade instrumento de garantia 

custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos 

com observância da legislação que rege a matéria. 

4.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido 

pela documentação que compõe a presente contratação) oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

CONTRATADO, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 09 às 11h e das 14 às 16h, desde que 

previamente agendada por meio do e-mail: scinfra@ifsc.usp.br. 

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 
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4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, sua opção não poderá 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o CONTRATADO assumir o ônus do serviço 

decorrente. 

4.9. O interessado também não poderá pleitear modificações nos preços, nos 

prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos 

ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da 

contratação. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do contrato, em 

03 etapas anuais, na forma que segue: 

5.1.1.1. PRIMEIRA ETAPA – Dedetização / desinsetização / 

desratização completa das instalações, com previsão para 

ocorrer em janeiro, em dias e horários a serem acordados 

entre CONTRATANTE e CONTRATADO; 

5.1.1.2. SEGUNDA E TERCEIRA ETAPAS – Dedetização / 

desinsetização / desratização parcial, restrita às caixas de 

esgoto, a ser realizada a cada 120 dias contados da etapa 

anterior, ou seja, nos meses de maio e setembro, em dias e 

horários a serem acordados entre CONTRATANTE e 

CONTRATADO. 

5.1.2. Especificamente para a primeira etapa, e em razão da grande área a 

ser dedetizada / desinsetizada / desratizada, a equipe de aplicadores 

dos produtos deverá ser composta, no mínimo, por 5 (cinco) 

profissionais. 

5.1.3. Após a realização de cada Etapa, o CONTRATADO solicitará à 

Chefia da Seção de Infraestrutura de Apoio (ScInfAp) do IFSC ou 
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seu substituto legal, a indicação escrita de que o serviço foi 

executado, devendo a indicação ser transmitida ao setor de finanças 

do IFSC, sendo tal condição indispensável para realização do 

pagamento. O pagamento também dependerá de emissão de nota 

fiscal emitida pelo CONTRATADO, com data equivalente ou 

posterior à data de conclusão da etapa. 

5.1.4. O recebimento do serviço não exclui as garantias devidas pelo 

CONTRATADO, sendo mero ateste da realização do serviço, 

permanecendo o CONTRATADO responsável por observar todos os 

critérios técnicos exigidos em Edital. 

5.1.5. Ao combate e controle das pragas existentes compreende a 

seguinte metodologia: 

5.1.5.1. DEDETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO: 

a) Será realizada pulverização nas paredes, rodapés e ralos de 

todas as áreas internas e externas das edificações para o controle 

de aranhas, baratas, formigas e mosquitos. Nas paredes internas, 

porém, a aplicação deverá se limitar à altura média de 30 cm do 

piso; em relação às externas, não há limite; 

b) Pulverização e aplicação de pó químico nas caixas da rede de 

esgoto. 

5.1.5.2. DESRATIZAÇÃO: 

a) Colocação de iscas contra ratos dentro das caixas da rede de 

esgoto. Nas caixas em que for possível, as iscas, do tipo bloco 

parafinado, deverão ser amarradas por arame; nas demais caixas, 

poderão ser do tipo granulado e/ou iscas em grãos de cereais. 

5.2. Dedetização / desinsetização / desratização: o controle monitorado de 

pragas (insetos, roedores e aracnídeos) compreenderá as medidas 

utilizadas no controle integrado de pragas, ocorrendo em 3 (três) etapas 

anuais, realizadas quadrimestralmente, isto é, janeiro, maio e setembro, 

em dias e horários definidos entre o fiscal do contrato e o responsável da 

LICITANTE VENCEDORA, considerando, entretanto, as datas e horários 

que melhor atenderem as necessidades do IFSC. 
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5.3. Dos Produtos a Aplicar 

5.3.1. Os produtos utilizados nos serviços objeto deste Termo de 

Referência visam atingir o ambientais, com a menor exposição à 

toxidade para os usuários e para o meio ambiente. 

5.3.2. Somente poderão ser utilizados os produtos desinfestantes sem 

cheiro e devidamente registrados no Ministério da Saúde. 

5.3.3. O responsável técnico responderá pela aquisição, utilização e 

controle dos produtos desinfestantes. 

5.3.4. Quando aplicável, as embalagens dos produtos desinfestantes, 

antes de serem descartadas, devem ser submetidas a tríplice 

lavagem, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda 

ou inativada conforme instruções contidas na rotulagem. 

5.3.5. Os produtos a serem aplicados nos serviços de 

dedetização/desinsetização/desratização, serão constituídos de: pó 

químico, gel, iscas raticidas, etc., sem prejuízo de outros que 

possam ser necessários e que não estejam aqui relacionados. 

5.4. Da Qualificação Técnica da Empresa 

5.4.1. O licitante interessado na prestação dos serviços, objeto deste TR, 

deverá qualificar-se tecnicamente para participar desta contratação, 

mediante apresentação de: 

5.4.1.1. Alvará e licença de funcionamento da empresa emitido pelo 

órgão competente do Estado ou do Município; 

5.4.1.2. Responsável Técnico devidamente habilitado para o 

exercício das funções relativas as atividades pertinentes ao 

controle de vetores e pragas urbanas devidamente 

registrado e habilitado pelo respectivo conselho profissional. 

Local e horário da prestação dos serviços: 

5.5. Os serviços serão prestados nos endereços listados na tabela abaixo: 
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5.6. Para a perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.6.1. Os materiais (insumos) a serem utilizados na execução dos serviços 

serão fornecidos pela empresa CONTRATADO, sem ônus à 

CONTRATANTE, pois a contratação é de serviço com fornecimento 

de materiais e mão de obra qualificada. 

5.6.2. Os materiais utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as 

seguintes características: 

a) Não causarem manchas; 

b) Serem antialérgicos; 

c) Tornarem-se inodoro após 120 (cento e vinte) minutos da 

aplicação; 

d) Serem inofensivos à saúde humana; 

e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.7.1. Para efeito de julgamento, classificação e aceitação das propostas, 

será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL do serviço. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia 

legal, será de 12 meses, contados da primeira etapa de aplicação. 

5.9. O CONTRATADO obrigar-se-á a prestar pronto atendimento às 

solicitações do IFSC com vistas a eliminar a existência de insetos, 

baratas, ratos, etc. que por ventura venham a surgir durante o prazo de 

garantia. 

5.10. Os chamados para o pronto atendimento de correção (aplicação 

corretiva), no âmbito do período de garantia, não implicarão em qualquer 

ônus adicional ao contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.11. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do 

CONTRATADO para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso 

assim definido pela documentação que compõem a presente 

contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante do 
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CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do CONTRATADO, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

6.6. O CONTRATADO designará formalmente o seu preposto, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. O CONTRATADO deverá manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto durante o período de execução do serviço. 

6.8. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto o CONTRATADO, hipótese em 

que o CONTRATADO designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-

financeiro, as medições do objeto executado e aprovará a planilha de 
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medição emitida pelo CONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 17, III). 

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 

manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do 

objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 

2º); 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 17, II); 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

18, II e III). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.18. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as 
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referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

16, VII e parágrafo único). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
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pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios indicados neste 

item para aferição da qualidade da prestação de serviços, sempre 

levando-se em conta o quantitativo CONTRATADO e seus respectivos 

preços unitários, nos termos do item 1, para fins de glosa. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso o 

CONTRATADO: 

7.1.1.1. não produza os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios.  

7.1.2.1. se foi realizada a dedetização / desinsetização / 

desratização em todos os prédios e caixas de esgoto 

listados no item 1.1 deste Termo de Referência; 

7.1.2.2. em caso de não execução, será realizada a glosa 

proporcional à metragem quadrada e/ou quantidade unitária 

de caixas de esgoto que deixaram de ser dedetizadas / 

desinsetizadas / desratizadas. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, 

pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
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administrativo. (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 

18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do CONTRATADO com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.4.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 

2023). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, 

Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do último; 

7.7.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 18, VII). 
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar o CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a 

comunicação ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a  responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu 

recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

7.15. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias, 

contados do dia seguinte ao recebimento provisório do serviço, desde que 

tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 e da 

Portaria GR. nº 8249/2023. 

7.17.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a) o recebimento definitivo do objeto; 

b) a entrega da documentação fiscal completa; 

c) a não existência de registro do CONTRATADO no Cadin 

Estadual, cuja consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 6º, inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual 

nº. 12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso II e parágrafo 1º do 

Decreto Estadual nº. 53.455/2008. 

7.18. Havendo atraso no pagamento por razões não imputáveis ao 

CONTRATADO, o valor devido será atualizado pelo IPC-FIPE na forma 
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da legislação aplicável, calculado pro rata temporis em relação ao atraso 

verificado. 

7.18.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos 

pagamentos em razão do descumprimento das condições fixadas 

em contrato, nem as retenções para compensação com eventuais 

multas e prejuízos causados à Universidade ou a terceiros. 

7.18.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo 

dependerá de requerimento a ser formalizado pela empresa 

contratada. 

7.19. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos 

documentos exigidos (Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) 

para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao 

término do prazo de pagamento. 

7.20. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o 

pagamento ficará suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, 

contados a partir do dia seguinte à regularização. 

7.21. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, 

o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.22. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto 

contratado, será descontada do pagamento a importância correspondente 

ao descumprimento, sem prejuízo da eventual rescisão do contrato e 

aplicação das demais penalidades cabíveis. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito 

em conta corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do 

Brasil S/A, ficando terminantemente vedada a negociação da duplicata 

mercantil na rede bancária ou com terceiros. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.24.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a 

retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 
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indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira 

a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.24.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 

de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na 

hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

8.2. A execução do objeto será parcelada. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros informativos oficiais:   

a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
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d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de 

Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.asp

x); e 

g. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será 

realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como 

para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 

registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos 

não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 

Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 

§§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

8.12. Observadas as disposições do art. 18 do Decreto Estadual nº 68.304, de 

9 de janeiro de 2024, e considerando que o objeto desta contratação se 

encontra enquadrado no Inciso II, deverá ser apresentada a seguinte 

documentação: 

8.12.1 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de 

Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa), do domicílio ou 

sede do fornecedor; 

8.12.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.12.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.12.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será 

tornado público antes de definido o resultado do julgamento das 

propostas.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: 76 - Instituto de Física de São Carlos; 

II. Fonte de Recursos: Tesouro; 

III. Programa de Trabalho: Orçamento 2024; 

IV. Elemento de Despesa: 339039; 

V. Plano Interno: Planejamento da Unidade. 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a 

dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

São Carlos, na data da assinatura digital. 

Profa. Dra. Ana Paula Ulian de Araújo 
Vice-Diretora em Exercício 

IFSC/USP 
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